
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 2013968-84.2014.815.0000— 5ª Vara Cível de Campina Grande
RELATOR    :  Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o  Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE: Federal Seguros S/A 
ADVOGADO :  Hermano Gadelha de Sá, Leidoson Flamarion Torres Matos, Nelson Luiz Nouvel 
Alessio e Ilza Regina Defilippi Dias.
AGRAVADO:  Carlinda Rosalina da Silva Nascimento e outros.
ADVOGADO: Marcos Souto Maior Filho. 

AGRAVO  INTERNO  —  AÇÃO  ORDINÁRIA DE  INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA  —  PARTES  INTERESSADAS  —  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E DA  UNIÃO — DESNECESSIDADE — 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL —  PRECEDENTES — 
ART. 557, §1ª, CPC — DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compete à 
Justiça Estadual julgar os processos em que a discussão é limitada a vícios  
de  construção  cobertos  por  contrato  de  seguro  cuja  relação  jurídica 
restringe-se ao mutuário e à seguradora e não haja comprometimento dos  
recursos dos Sistema Financeiro de Habitação.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do  Estado, por unanimidade, em negar provimento ao  agravo interno,  nos  termos  do  voto 
relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls.787/801) interposto pela Federal Seguros, 
em face  de  decisão  monocrática  proferida  às  fls.  779/781,  que  deu  provimento  ao  agravo  de 
instrumento,  para  determinar  o  regular  processamento  e  julgamento  dos  autos  da  Ação  de 
Responsabilidade Obrigacional Securitária na comarca de origem.

Irresignada,  a agravante alegou  inaplicabilidade do art. 557 do Código de 
Processo Civil. Ademais, requereu que fosse declinada a competência para Justiça Federal

É o relatório. 



Voto. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso.

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de agravo interno, o 
agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi lançada em desacordo com o 
art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a matéria processual e/ou de direito material, 
deve se submeter ao crivo do colegiado. Observe-se:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão  monocrática,  o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir pelo 
julgamento  solitário,  sendo que essas  razões  deverão  estar  tipificadas  no 
artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de evidente nulidade da 
decisão. Assim, se o agravante pretender a reforma da decisão monocrática 
pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de 
cabimento  de  julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que 
nenhuma das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou 
no caso concreto.

Fundamentando o juiz que o recurso foi protocolado intempestivamente, a 
parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu  agravo  interno  procurará 
demonstrar que o prazo foi  rigorosamente cumprido, sendo equivocada a 
contagem feita pelo relator. Nada deverá alegar no que tange ao mérito do 
próprio recurso tido como intempestivo, já que essa discussão ampliaria de 
forma totalmente indevida o objeto do agravo interno, que tem como objeto 
exclusivamente  a  opção  do  relator  em  julgar  de  forma  monocrática.  O 
mesmo ocorre  com qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator, 
sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do Código 
de Processo Civil, mas de maneira negativa (o recorrente deve demonstrar 
não ser aplicável à espécie tal dispositivo legal).

Neste cenário, cumpre a este relator demonstrar aos demais membros deste 
respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em  conformidade  com  as  regras 
esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, por seus próprios fundamentos, deve 
ser integramente mantida. Confira-se:

“Em síntese,  os  recorrentes  propuseram  Ação  Ordinária  em desfavor  da 
Federal Seguros, ora recorrida, pleiteando o pagamento de uma indenização 
decorrente  dos  danos  relacionados  à  construção  dos  seus  respectivos 
imóveis. 

O  juiz  monocrático,  por  sua  vez,  entendeu  que  se  tratava  de  ação  do 
interesse  do  Fundo  de  Compensação  das  Variações  Salariais  (FCVS), 
competindo, portanto, à Caixa Econômica Federal representá-lo judicial e 
extrajudicial.  Dessa  forma,  ante  o  interesse  da  CEF  (Caixa  Econômica 
Federal) remeteu os autos à Justiça Federal.

Aparentemente  não  há  necessidade  de  intervenção  da  Caixa  Econômica 
Federal,  pois  a  matéria  discutida  refere-se  unicamente  a  relação  havida 
entre  mutuários  e  seguradora.  Aliás,  a  jurisprudência  posiciona-se  no 
sentido de afastar o pedido de legitimidade passiva ou de chamamento da 



Caixa Econômica Federal em ações similares, como se percebe a seguir:

AC.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  SEGURO  HABITACIONAL. 
CONSTRUTIVOS APURADOS POR PERÍCIA JUDICIAL.  PRESENÇA 
DE DANOS EVOLUTIVOS. 1 PRESCRIÇÃO ÂNUA Afastada (art. 178, § 
6°, II, CC/16, repetido no CC/02). Flui a partir da data em que o segurado 
toma  ciência  do  sinistro,  que  não  se  encontra  comprovado  nos  autos. 
Ademais,  restaria prejudicada sua verificação,  ausente fato desencadeador 
estanque dos riscos assegurados, presentes danos evolutivos decorrentes de 
vícios  de  construtivos  constatados  pela  perícia.  2  CHAMAMENTO  AO 
PROCESSO DA COHAB E CEF: Descabimento. O seguro foi firmado com 
a demandada, não respondendo, a estipulante e nem o agente financeiro pela 
indenização,  presente  previsão  para  os  riscos  físicos  na  avença. 3  - 
PRESENÇA DE VÍCIOS CONSTRUTIVOS:  Comprovada  a  presença  de 
danos  físicos  evolutivos  decorrentes  de  vícios  de  construção,  merecem 
cobertura, na forma prevista nas condições gerais dos contratos e apólices 
aos quais aderem os mutuários do sistema financeiro de habitação, mormente 
quando os defeitos apresentados nos prédios implicam comprometimento de 
sua solidez e segurança. 4 MULTA DECEND1AL: A multa decendial de 2% 
prevista nos contratos de seguro vinculados ao SFH é de direito material, 
devendo ficar, por isso mesmo, no limite previsto no art-920 do Código Civil 
(art.  408  e  seguintes  do  CCB/2002).  5  -  CUMULAÇÃO  DA MULTA 
DECENDIAL  COM  JUROS  MORATÓRIOS:  Não  caracteriza  dúplice 
punição.  A  indenização  deve  ser  a  mais  justa  e  ampla  possível.  6  - 
PAGAMENTO  DE  ALUGUERES  AOS  MUTUÁRIOS:  Cabimento  do 
pedido,  com  previsão  contratual  do  pagamento  aos  mutuários  que 
necessitarem deixar suas unidades para reparação do imóvel. 7- FORMA DE 
LIQUIDAÇO DA COBERTURA DO SINISTRO: Recomendável o seja em 
pecúnia a indenização, que deverá ser igual ao valor necessário à reposição 
das unidades habitacionais ao estado anterior. Laudo pericial que apresenta, 
inclusive  os  orçamentos  para  tanto.  8-  VERBA HONORÁRIA:  Redução 
para 12% sobre o valor da condenação total, em vista do alto valor a ser 
ressarcido. Sentença de procedência da ação. PROVIMENTO EM PARTE 
DO  APELO  DA SEGURADORA,  AFASTADAS  AS  PRELIMINARES. 
(Apelação Cível N° 70015710247, Sexta Câmara Chiei, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator Osvaldo Stefanello, Julgado em 16/11/2006.

Da Quarta Câmara Cível deste Tribunal colhe-se a seguinte jurisprudência: 

AGRAVO  RETIDO.  PRELIMINARES.  LITISCONSÓRCIO 
OBRIGATÓRIO  COM  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  E  A 
UNIÃO.  PRETENSÃO  DE  DESLOCAMENTO  DA  LIDE  PARA  A 
JUSTIÇA FEDERAL. DESCABIMENTO. INTERESSE RESTRITO À 
SEGURADORA E AOS MUTUÁRIOS. ENTENDIMENTO PACÍFICO 
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  COMPETÊNCIA 
ESTADUAL FIRMADA. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA DE 
QUAISQUER  DAS  HIPÓTESES  DESCRITAS  NO  PARÁGRAFO 
ÚNICO  DO ART.  295  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  SUPOSTA  MULTIPLICIDADE  DE 
FINANCIAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 31 DO STJ. 
AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO.  SEGURO  DE  NATUREZA  REAL. 
DESNECESSIDADE  DOS  REQUERENTES  SEREM 
PROPRIETÁRIOS  PRIMITIVOS  DOS  IMÓVEIS.  DOCUMENTOS 
ARROLADOS  SUFICIENTES  A  DEMONSTRAR  A  RELA-  ÇÃO 
EXIGIDA. CARÊNCIA DE AÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA QUITAÇÃO 
DO  FINANCIAMENTO.  SINISTROS  DECORRENTES  DE  VÍCIOS 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20295&sid=18e11f71.26ef3642.0.0#JD_CPCart295


NA CONSTRUÇÃO. ORIGEM NA VIGÊNCIA DO CONTRATO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO  DA PREFACIAL.  PREJUDICIAL DE  MÉRITO. 
PRESCRIÇÃO ÂNUA. INAPLICABILIDADE. DEFEITOS OCULTOS 
E  GRADUAIS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  FIXAÇÃO  DO  TERMO  A 
QUO.  DESACOLHIMENTO  DO  RECURSO  SOB 
RETENÇÃO.   Encontra-se pacificado, inclusive sob o rito dos recursos   
repetitivos  perante  o  stj,  o  entendimento  de  que  os  feitos  em que  se 
discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo são 
de interesse restrito da seguradora e do mutuário, não comprometendo 
recursos do sfh, nem afetando o     fcvs  , de modo que inexiste interesse da   
caixa  econômica     federal     ou  da  união  a  justificar  a  formação  de   
litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da justiça estadual a 
competência para o seu julgamento.   (...)  (TJPB;  AC 001.2009.006846-
9/001;  Quarta  Câmara Especializada  Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Maria  das  
Graças Morais Guedes; DJPB 16/07/2012; Pág. 6)  

Registro, ainda, que já foi decidido pela Primeira Câmara Cível desta Corte 
que, tendo em vista que nenhum dos entes que figuram na relação jurídica 
discutida (mutuário e seguradora) está entre os elencados no artigo 109, I da 
C. F., não é possível visualizar a competência da Justiça Federal para julgar 
o feito, portanto, não há que se falar em inclusão da CEF e da União para 
integrarem a lide.”

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em sintonia com 
julgados do Superior Tribunal de Justiça e em harmonia com o art. 557 do Código de Processo 
Civil, não desafiando, por essa razão, nova análise da matéria pelo órgão colegiado.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO, nos termos do voto do Relator.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des.  Saulo  Henriques  de Sá e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado com 
jusridição limitada (relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
                Relator


